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Diário Oficial

EM:30.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a MARIA DA PAZ DA SILVA MONTEIRO,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão
“E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque n° 044555-0, com os proventos de R$ 663,09
(SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.08.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a MARIA RITA BRUNO DA SILVA, ocupante
do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque
n° 037138-6, com os proventos de R$ 784,60 (SETECENTOS E
OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:03.08.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a MARIA BERNALDINA DA SILVA, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 040316-4, com os
proventos de R$ 650,98 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E
NOVENTA E OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:05.08.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a MARIA DO SOCORRO PEREIRA COSTA,
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I,
Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula
do contracheque n° 018005-0, com os proventos de R$ 958,60
(NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.08.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “b”, com redação dada  pela EC  n° 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária pela idade com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a JOSÉ RODRIGUES, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 044302-6, com os
proventos de R$ 593,16 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA NEIDE
DE MOURA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 053032-8, com os proventos de R$ 1.363,89 (HUM MIL,
TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA CUSTÓDIA DE
LUCENA, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível VII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 072744-0, com os proventos de R$ 1.545,41 (HUM MIL,
QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a CARMELITA
MARIA SOARES DOS SANTOS PEREIRA, ocupante do cargo de
Professora, Classe “A”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 072482-3, com os proventos
de R$ 1.312,25 (HUM MIL, TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 301/
06, que definiu as funções de magistério, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DO CARMO MOURA
ALENCAR, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível
VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 057513-5, com os proventos de R$ 1.817,70 (HUM
MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 301/
06, que definiu as funções de magistério, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a NANTILDE RODRIGUES DA SILVA
SOUSA, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível VIII,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 050747-4, com os proventos de R$ 1.627,86 (HUM
MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a JOSÉ
BONIFÁCIO LIMA FERRO, ocupante do cargo de Professor, Classe
“SL”, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula
do contracheque n° 059414-8, com os proventos de R$ 1.519,41 (HUM
MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.07.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a LAURA


